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IDÉIASLIVRES: 
UM PROGRAMA DA ANIS – INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS 
HUMANOS E GÊNERO 
 
PROGRAMA DEZESSETE: RAPOSA SERRA DO SOL E A 
DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
VEICULADO EM: 12 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO 
 
LOC:  
OLÁ. IDÉIASLIVRES ESTÁ NO AR. NO TEMA DE HOJE, O CASO 
RAPOSA SERRA DO SOL E AS COMEMORAÇÕES DE 
ANIVERSÁRIO DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS. 

EM DOIS MIL E CINCO, A DEMARCAÇÃO DO TERRITÓRIO 
CONHECIDO COMO RAPOSA SERRA DO SOL FOI 
HOMOLOGADA PELO GOVERNO BRASILEIRO E O DIREITO AO 
TERRITÓRIO FOI LEGALMENTE GARANTIDO AOS ÍNDIOS QUE 
VIVEM NA REGIÃO. A AÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL DISCUTIU O TEMA. 

AFINAL, OS ÍNDIOS TÊM DIREITOS? 
 
OUÇA O COMENTÁRIO DE JANAÍNA PENALVA.  
 
JANAÍNA PENALVA: 

NO DIA DEZ DE DEZEMBRO COMEMORAMOS OS SESSENTA 
ANOS DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS. NO MESMO DIA UMA IMPORTANTE QUESTÃO 
RELATIVA AOS DIREITOS HUMANOS FOI DISCUTIDA NA 
SUPREMA CORTE BRASILEIRA: O CASO DA DEMARCAÇÃO DA 
TERRA INDÍGENA RAPOSA SERRA DO SOL, SITUADA NO 
ESTADO DE RORAIMA.  

NESSE PROCESSO, O QUE SE DISCUTE É O DIREITO DOS 
ÍNDIOS À POSSE EXCLUSIVA E PERMANENTE DO 
TERRITÓRIO EM QUE VIVEM HÁ DÉCADAS. 
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 A REIVINDICAÇÃO DOS ÍNDIOS PELA POSSE DESSE 
TERRITÓRIO É UMA LUTA POR SUA AFIRMAÇÃO COMO 
SUJEITOS DE DIREITOS HUMANOS.  

O PANO DE FUNDO DO CASO RAPOSA SERRA DO SOL É 
PRECISAMENTE A PERGUNTA SOBRE A UNIVERSALIDADE 
DOS DIREITOS HUMANOS: AFINAL OS DIREITOS HUMANOS 
SÃO MESMO UNIVERSAIS? AS GARANTIAS ESTABELECIDAS 
NA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
VALEM MESMO PARA TODOS? ÍNDIOS, NEGROS, MULHERES, 
DEFICIENTES, HOMOSSEXUAIS?  

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL É PROVOCADO, A PARTIR 
DA QUESTÃO INDÍGENA, A ASSEGURAR O PRINCÍPIO DA 
DECLARAÇÃO UNIVERSAL DE DIREITOS HUMANOS QUE 
AFIRMA QUE TODOS SOMOS IGUAIS.  

A DIVERSIDADE DE FORMAS DE VIDA E AS DIFERENÇAS 
ENTRE OS INDIVÍDUOS SÃO TESTES PARA A IGUALDADE. 

O QUE DISCUTIMOS NESSE ANIVERSÁRIO DOS DIREITOS 
HUMANOS É EXATAMENTE NOSSA CAPACIDADE DE 
GARANTIR IGUALDADE NA DIFERENÇA, DE GARANTIR E 
EFETIVAR O PRINCÍPIO QUE ENUNCIA QUE TODAS AS 
PESSOAS NASCEM LIVRES E IGUAIS EM DIGNIDADE E 
DIREITOS. 

LOC: 
 
VOCÊ OUVIU IDÉIASLIVRES, UM PROGRAMA DA ANIS – 
INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO. 
PARA SABER MAIS, VISITE WWW.ANIS.ORG.BR. 
 
PRODUÇÃO, APRESENTAÇÃO, ROTEIRO E PAUTA: FABIANA 
PARANHOS; EDIÇÃO E TRATAMENTO DE SOM: JOÃO NEVES; 
APOIO: FUNDAÇÃO FORD. 
 
ATÉ A PRÓXIMA. 

http://www.anis.org.br/

